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, U8LICADO (,.._) NO JORNN 
BO LE 11M DO MUNICIPIO 

L E I NQ 4321 / 92 N.• qa_ ] de ~ j_ll_j ) ct_~ 
de 30 de novembro de 1992 

Denomina JOS~ SENADOR FERREIRA 

a Rua 35 , no Campos de são Jo

se. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei ; 

ArtQ lQ - Fica denominada JOS~ SENADOR FERREIRA 

a Rua 35, localizada no loteamento Campos de São José . 

Artº 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de S- dos Campos, 30 
de novembro de 1 992. 

Bast os 

Regis t rada na Divisão de Formali zação e Atos da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos trinta dias do mês de novembro do 

ano de hum mil novecentos e noventa e dois. ~.

Portunato J~ ( 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de a utoria da Vereadora Lindoni ce de Brito) 
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